
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO N9 2640 DE 18 MARÇO DE 1. 986. 

Regulamenta a concessao 

e fixa valores das diá 

rias aos servidores Mu 

nicipais, previstas no 

art. 143 e seguintes da 

Lei 28, de 04.07.72. 

o BACHAREL JERONIMO GARCIA DE SANTANA, Prefeito do 

Município de Porto Velho, usando das atribuições que lhe confere o 

inciso XVII do art. 185 da Constituição do Estado de Rondônia, e 

D E e R E T A 

Art. 19 - Ao servidor que se deslocar de sua sede, a 

serviço ou em estágio autorizado pela autoridade competente e corre 

lato com as atribuições do respectivo cargo ou emprego, serao conce 

didas diárias correspondentes ao período de ausência, a titulo de 

compensação pelas despesas de alimentação, pousada e outras de natu 

Parágrafo Onico - As diárias serao pagas antecipad~ 

as pelo Prefeito mediante proposta do responsável p~ 

pertence o servidor. 

Art. 29 - Para efeito deste Decreto, diárias de cam 

po sao aquelas destinad~s a indenizar o servidor das despesas ex 
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traordinárias de alimentação e outras, nao incluída a pousada. 

Art. 39 - As diárias serao concedidas por dia de afast~ 

menta do servidor de sua sede de serviço, nos termos deste Decreto. 

§ 19 - O deslocamento do servidor por período inferior 

a seis horas, não confere direito a diária. 

§ 29 - O deslocamento por período igual ' ou superior a 

seis e inferior a doze horas dará direito a diária de campo. 

§ 39 - Os servidores lotados na Unidade Móvel de Saúde 

destinada a atender população ribeirinha do baixo madeira, farão jus a 

diárias de campo durante os deslocamento em viagem de rotina. 

§ 49 - Não serão concedidas diárias ao servidor removi 

_e,., do, durante o período de trânsito, ou quando o seu deslocamento da sede 

constituir exigência permanente do cargo, função ou emprego. 

Art. 49 - Os valores das diárias que se refere o§ 19 

do Art. 145 da Lei 28, de 04.07.72, são os fixados no Anexo Onico deste 

Decreto. 

interessado, 

- O ato de concessão de diárias será assinada 

proposta da autoridade responsável pelo órgão 

conter: o nome do servidor; o respectivo cargo, 

emprego ou função; a descrição sucinta do serviço a ser executado; a du 

ração provável do afastamento e a importância a ser paga. 

r@ 
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§ 19 - Se o período previamente estipulado for insufi 

ciente para cumprir a missão, será prorrogado o prazo de afastamento, 

fazendo jús o servidor as diárias correspondentes aos dias excedentes. 

§ 29 - Se as diárias concedidas excederem ao período 

de afastamento, o servidor restituirá em cinco dias, contados da data 

do retorno à sede originária do serviço, as diárias recebidas em exce~ 

so. 

Art. 69 - A autoridade proponente de diárias em desa 

normas deste Decreto e demais diplomas legais aplicáveis 

responderá solidariamente pela reposição imediata da irnpo~ 

bem corno por demais custos incidentes, sem prejuizos das 

istrativas próprias. 

Art. 79 - Somente serão concedidas diárias nos limites 

dos recursos orçamentários e financeiros do exercício em que se der o 

afastamento. 

Art. 89 - A reposição de importância correspondentes 

a diárias, nos casos previstos neste Decreto, ocasionará, após o reco 

lhirnento à conta bancária de origem, a reversão do respectivo crédito 

à dotação orçamentária própria. 

Art. 99 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

- Y ERONIMO GARC 
e<efei 

ROBERTO GNO RAMOS DE OLIVEIRA -
Sec. Mil ~; de -iniséceçãn 

cmi !i!omÍrl,oES 
Prdc'urador Geral 

\ 

DE 1.986. 
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